
Fundação Universidade Federal do Amapá 
Pró-Reitoria de Extensão e Ações Comunitárias 

Departamento de Ações Comunitárias e Estudantis 
Comissão de Operacionalização do Processo Seletivo 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL Nº 02/2026/DACE/PROEAC/UNIFAP 

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PAE) – CAMPUS MARCO ZERO 

A Fundação Universidade Federal do Amapá – UNIFAP, por meio da Pró-Reitoria de Extensão e Ações 

Comunitárias – PROEAC, por intermédio do Departamento de Ações Comunitárias e Estudantis – DACE, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 14.914, de 3 de julho de 2024, e a Resolução 

CONSU nº 17, de 01 de agosto de 2023, torna pública a presente retificação do Edital nº 

02/2026/DACE/PROEAC/UNIFAP, conforme segue: 

ONDE SE LÊ: 

1.1 DO CRONOGRAMA 

ETAPA DATA PREVISTA 

PERÍODO DE DIVULGAÇÃO mar/26 

Inscrição 23/03/2026 a 23/04/2026 

Pré-Classificação e da Convocação para 

Análise Documental 
27/04/2026 

Análise Documental 28/04/2026 a 22/05/2026 

Resultado Preliminar 23/05/2026 

Solicitação de Recursos Administrativos 24/05/2026 a 28/05/2026 

Resultado de Recursos e Final 08/06/2026 

Cadastramento dos Dados Bancários Junho de 2026 

Início do Pagamento Julho de 2026 

 

LEIA-SE: 

 

ETAPA DATA PREVISTA 

PERÍODO DE DIVULGAÇÃO mar/26 

Inscrição 23/03/2026 a 07/05/2026 

Pré-Classificação e da Convocação para 

Análise Documental 
04/05/2026 

Análise Documental 05/05/2026 a 05/06/2026 

Resultado Preliminar 08/06/2026 

Solicitação de Recursos Administrativos 09/06/2026 a 16/06/2026 

Resultado de Recursos e Final 22/06/2026 

Cadastramento dos Dados Bancários Junho de 2026 

Início do Pagamento Julho de 2026 
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ONDE SE LÊ: 

1.3 DA DISPONIBILIDADE DE VAGAS – CAMPUS MARCO ZERO 

 

AUXÍLIOS 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 
VALOR OBSERVAÇÃO 

Alimentação 
  

100 - 
Alunos de graduação: Isenção total no 
Restaurante Universitário 

Apoio à Pessoa com 
Deficiência – PCD   

20 400,00 
Impedimento de longo prazo (físico, mental, 
intelectual ou sensorial) 

Creche 20 200,00 
Até 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte 
e nove) dias, sob sua guarda ou 
responsabilidade legal 

Fotocópia 205 130,00 Material de apoio pedagógico 

Moradia 

 
10 400,00 Não acumulativo com Auxílio Permanência  

Permanência 50 400,00 Não acumulativo com Auxílio Moradia 

Transporte 84 100,00 Valor em pecúnia  

TOTAL 469 - - 

 

LEIA-SE: 

 

1.3 DA DISPONIBILIDADE DE VAGAS – CAMPUS MARCO ZERO 

 

AUXÍLIOS 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 
VALOR OBSERVAÇÃO 

Alimentação 
  

100 - 
Alunos de graduação: Isenção total no 

Restaurante Universitário 

Alimentação 30 200,0 
Alunos Ribeirinhos – academicos de pólos 

(valor em pecúnia) 

Apoio à Pessoa com 
Deficiência – PCD   

20 400,00 
Impedimento de longo prazo (físico, mental, 

intelectual ou sensorial) 

Creche 20 200,00 
Até 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 

(vinte e nove) dias, sob sua guarda ou 
responsabilidade legal 

Fotocópia 205 130,00 Material de apoio pedagógico 

Moradia 

 
10 400,00 Não acumulativo com Auxílio Permanência 

Permanência 50 400,00 Não acumulativo com Auxílio Moradia 

Transporte 84 100,00 Valor em pecúnia 

TOTAL 499 - - 

 

ONDE SE LÊ: 

3.4 Orientações complementares Mais informações sobre o preenchimento do cadastro podem ser 

consultadas no Manual de Adesão ao Questionário Socioeconômico, disponível na página da PROEAC: 

http://www2.unifap.br/dace/files/2026/03/Adesoes-do-Discente-ao-Cadastro-Unico_UNIFAP.p df 
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LEIA-SE: 

 

3.4 Orientações complementares Mais informações sobre o preenchimento do cadastro podem ser 

consultadas no Manual de Adesão ao Questionário Socioeconômico, disponível na página da 

https://www2.unifap.br/dace/manuais 

• Adesões do Discente ao Cadastro Único_UNIFAP 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 02/2026/DACE/PROEAC/UNIFAP. 

 

Macapá/AP, 27 de março de 2026. 

 

Profa. Dra. Solange Rodrigues da Silva Pró-Reitora de Extensão e Ações Comunitárias 

Portaria Nº 0743/2026 

https://www2.unifap.br/dace/manuais
http://www2.unifap.br/dace/files/2026/03/Adesoes-do-Discente-ao-Cadastro-Unico_UNIFAP.pdf

